
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NUMERO 913, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1.978 
=====-=~==========-========-~============ 

Au.toria a abertu.ra 4• ore41to av.ple -autar • 4á outraa PNY14tno1u. 

Ea, .Mano,1 Diu Barre1raa :r1uao, Pre1'e1to lhua1o1pal 4• Uoboa, 
htMo de São Palo, ne uo 4u atrilnd.giea legai•, 

Pago aaller 1a• a Clean Kuioipal 4eoretou. • eu. aanoiono • / 
p1'0all.J.co a aep.1ate Leia 

Antco 11. - ft• o Po4er Exffllt1n utor1sado a abrir, na / 
Conbdoria lhuaioipal., 1lll orédito de CR.ll.6.000,oo (4••••••1• a1l cm& 

••iro•), apl•utar a aep1ato Terba 4o •org-•nto• Ttcentea 
2-8 - SfE!ioo hP!?lpal 4• Batra4u ele Rocly;p 

88.5142.41 
,31.l.l.OO - Peaaeal C1Til 

JifflU'aoa Próprio• 

-

02 - Puaoal Contrata4o c.L.!. •••••••• CR.tl.6.000,oo 
Parácrat'o ~nioo - O Talor lo preaont• or-'dito aorá ooborto / 

ooa •• n•noa preTuiutoa 4o oxouao 4• UTeoa4ac;ão proTiato para 
o oorrute uvoíoio. 

Arttco 21. - Rata Lei entrará • Ttcor na clab 4o aua pablioa -
Prefeitura. Municipal de Uchoa, aos 07 dias do mês de novembro 

do ano de 1.978. 

42::J 0n:Yz 11 [) io& IJOMW1-«2 i J,-il.t.o 
Manoél Dias Barreiras Filho 

Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
ecretário da Prefeitura -


